
 

 

CONTRATO Nº 010/2025 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 010/2025, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE AMARAJI, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

AMARAJI/PE E A EMPRESA 

EDVALDO TIBURCIO DA SILVA, 

PARA A AQUISIÇÃO DE BENS. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE AMARAJI, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE AMARAJI/PE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 31.030.116/0001-05, com sede a Rua Rocha 

Pontual, nº 72 - Centro, Amaraji - Pernambuco, neste ato representado através da Secretária de Educação e 

Esportes Sra. MARIA TEREZA DA SILVA, Secretária Municipal de Educação e Ordenador de Despesas, 

brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade n° 2996339 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob n° 

456.506.834-68, residente na Rua Belizário Penna, Centro, Amaraji-PE, CEP 55.500-000; 

 

CONTRATADO: A empresa EDVALDO TIBURCIO DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 

58.334.112/0001-69, com sede na Rua José Bernardino Santana, nº 15, bairro Senzala, município de 

Carpina, Estado de Pernambuco, CEP: 55.818-390 e com o seguinte endereço eletrônico 

edvaldotiburciodasilva@gmail.com, Fone: (81) 9828-7722 / (81) 9828-77228, representada pelo seu Sócio 

Administrador, Sr. EDVALDO TIBURCIO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 024.320.364/09 e RG: 

4385658 SDS/PE, residente e domiciliado à Rua José Bernardino de Santana, 15 , Tres Marias, Carpina, PE, 

CEP 55818390; 

 

Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos preceitos 

de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 

celebram o presente contrato, decorrente do PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 001/2025, PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do contrato é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIEMNTO 

PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS, NÃO PERECÍVEIS, 

CONDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE, SUPRINDO AS NECESSIDADES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE AMARAJI-PE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Lote código Descrição Unidade Marca QTD Vl. Unit. Vl. Total 

1 447734 

CARNE DE CHARQUE 

Produto preparado com 

carne bovina ponta de 

agulha ou dianteira, 

dessecada, de consistência 

firme com aspecto, cor, 

odor e sabor próprios e 

inerentes ao produto. Isento 

de sujidades, materiais 

estranhos, larvas, terrosos, 

detritos vegetais ou 

QUILOGRAMA GMA 2160 R$ 28,00 R$ 60.480,00 

mailto:edvaldotiburciodasilva@gmail.com


 

 

parasitas. Sem adição de 

nitrito e nitrato em sua 

composição. Acondicionada 

em saco plástico 

transparente e atóxico.  

Acondicionadas em 

embalagem de papelão de 

alta densidade, lacrada e 

rotulada, que contenham 

especificados o local de 

origem do produto, peso, 

data da embalagem, e data 

de vencimento. A 

embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 

meses, com registros 

obrigatórios do ministério 

da agricultura, inspecionada 

pelo SIF, com percentual 

máximo de gordura de 20%. 

Em fardos de 30 kg 

11 622355 

BOLACHA SALGADA 

CREAM CRACKER isento 

de sujidades, parasitas, 

larvas, terrosos, detritos 

animais e vegetais, 

composição básica de 

farinha de trigo, amido de 

milho, sal refinado, gordura 

vegetal, açúcar e outras 

substâncias permitidas, 

aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, embalados em 

pacote plástico resistente, 

invólucro contendo 400g, 

acondicionado em caixa de 

papelão lacrada e rotulada, 

contendo 8 kg. A 

embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 

meses a 1 ano com os 

registros obrigatórios do 

ministério competente. 

PACOTES ESTRELA 9000 R$ 3,28 R$ 29.520,00 

14 615353 

CALABRESA tipo 

defumada Produto à base de 

carne suína e/ou bovina, 

embutido, cozido e 

defumado, com textura 

firme e sabor característico. 

Embalado a vácuo ou em 

atmosfera modificada, com 

rótulo contendo peso, 

validade, data de fabricação 

e registro no órgão 

competente (SIF ou 

equivalente). Deve atender 

QILOGRAMA SEARA 540 R$ 13,00 R$ 7.020,00 



 

 

às normas sanitárias 

vigentes. Pacotes de 5kg 

17 458918 

FARINHA DE 

MANDIOCA grupo seca, 

subgrupo fina, classe 

branca, obtido das raízes de 

mandioca sadias, 

devidamente, 

acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxico transparente, 

contendo 01 kg, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de 

fabricação e validade. 

Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material 

estranho, não podendo 

apresentar-se úmida, 

fermentada ou rançosa. 

Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da 

data de entrega. Em fardos 

30 kg. 

QILOGRAMA 
FEIRA 

NOVA 
1620 R$ 2,94 R$ 4.762,80 

18 464553 

FEIJÃO CARIOCA novo, 

natural, constituído de no 

mínimo 95 % de grãos 

inteiros e sadios 

correspondente à variedade 

no tamanho e cor. Maduros, 

limpos e secos. Isento de 

sujidades, materiais 

estranhos e terrosos, 

carunchos, parasitas, larvas, 

e detritos animais, 

acondicionados em saco 

plástico, atóxico, com peso 

líquido de 1 kg e 

embalagem plástica 

secundária com 30 kg, 

devidamente impresso as 

informações exigidas por 

lei. A embalagem deve 

conter a validade de no 

mínimo 06 meses a 1 ano 

com os registros 

obrigatórios do ministério 

da agricultura, 

acompanhado do certificado 

de classificação, de acordo 

com o artigo 1º, lei 9972 de 

25/05/2000 

QILOGRAMA PAI HELENO 1620 R$ 4,87 R$ 7.889,40 

19 464552 

FEIJÃO PRETO novo, 

natural, constituído de no 

mínimo 95 % de grãos 

QILOGRAMA PAI HELENO 1620 R$ 5,50 R$ 8.910,00 



 

 

inteiros e sadios 

correspondente à variedade 

no tamanho e cor. Maduros, 

limpos e secos. Isento de 

sujidades, materiais 

estranhos e terrosos, 

carunchos, parasitas, larvas, 

e detritos animais, 

acondicionados em saco 

plástico, atóxico, com peso 

líquido de 1 kg e 

embalagem plástica 

secundária com 30 kg, 

devidamente impresso as 

informações exigidas por 

lei. A embalagem deve 

conter a validade de no 

mínimo 06 meses a 1 ano 

com os registros 

obrigatórios do ministério 

da agricultura, 

acompanhado do certificado 

de classificação, de acordo 

com o artigo 1º, lei 9972 de 

25/05/2000 

20 447588 

FRANGO INTEIRO 

CONGELADO com 

aparência, cheiro e cor 

característicos. Sem 

manchas e alteração de cor, 

sem cabeça e pescoço. 

Acondicionado em saco 

plástico transparente 

atóxico. Pesando 

aproximadamente 2kg por 

peça. Validade de no 

mínimo 6 meses a partir da 

data de entrega. 

QILOGRAMA MAURICEA 7200 R$ 9,00 R$ 64.800,00 

21 447588 

FRANGO INTEIRO 

CONGELADO com 

aparência, cheiro e cor 

característicos. Sem 

manchas e alteração de cor, 

sem cabeça e pescoço. 

Acondicionado em saco 

plástico transparente 

atóxico. Pesando 

aproximadamente 2kg por 

peça. Validade de no 

mínimo 6 meses a partir da 

data de entrega. 

QILOGRAMA MAURICEA 1800 R$ 9,00 R$ 16.200,00 

22 447638 

FRANGO COXA E 

SOBRECOXA com cerca 

de 350g, sem temperos, 

embalados em sacos 

transparentes e atóxicos, 

limpos e não violados. 

QILOGRAMA AVE NOVA 4320 R$ 10,20 R$ 44.064,00 



 

 

Embalagem resistente que 

garanta a integridade do 

produto até o consumo 

contendo aproximadamente 

1 Kg. Embalagem 

secundária de caixas 

lacradas com o peso líquido 

até 20 kg. A embalagem 

deve conter os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, 

número do lote, data de 

validade, quantidade do 

produto e registro 

obrigatório do Ministério 

Competente. O produto 

deverá apresentar a validade 

mínima de 6 meses a partir 

da data de entrega. Deverá 

ser transportado em carro 

refrigerado conforme 

legislação vigente ou em 

caixas térmicas ou de isopor 

fornecidas pela empresa 

contratada. 

23 447638 

FRANGO COXA E 

SOBRECOXA com cerca 

de 350g, sem temperos, 

embalados em sacos 

transparentes e atóxicos, 

limpos e não violados. 

Embalagem resistente que 

garanta a integridade do 

produto até o consumo 

contendo aproximadamente 

1 Kg. Embalagem 

secundária de caixas 

lacradas com o peso líquido 

até 20 kg. A embalagem 

deve conter os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, 

número do lote, data de 

validade, quantidade do 

produto e registro 

obrigatório do Ministério 

Competente. O produto 

deverá apresentar a validade 

mínima de 6 meses a partir 

da data de entrega. Deverá 

ser transportado em carro 

refrigerado conforme 

legislação vigente ou em 

caixas térmicas ou de isopor 

fornecidas pela empresa 

contratada. 

QILOGRAMA AVE NOVA 1080 R$ 10,20 R$ 11.016,00 



 

 

28 461092 

SAL REFINADO iodado, 

extraído de fontes naturais, 

ausência de sujidades e 

impurezas orgânicas, com 

no mínimo 96,95% de 

cloreto de sódio e sais de 

iodo. Acondicionada em 

embalagem de polietileno 

atóxica contendo 1kg e 

embalagem secundária com 

10 ou 30 kg, lacrada e 

rotulada. A embalagem 

deve conter a validade de 

no mínimo 06 meses a 1 

ano com os registros 

obrigatórios do ministério 

competente. 

QILOGRAMA LEBRE 540 R$ 1,05 R$ 567,00 

29 217096 

VINAGRE Fermentado 

acético de álcool e água. 

Acidez volátil de 4,0%. 

Validade mínima: 10 

meses. Embalagem com 

500ml 

UNIDADES MINHOTO 1620 R$ 1,05 R$ 1.701,00 

30 449006 

SARDINHA NO ÓLEO 

produto elaborado com 

peixe (sardinha), rico 

proteínas e ômega 3, sem 

conservantes, envasado com 

cobertura (óleo) em 

recipiente hermético e 

embalagem abre fácil. o 

produto deverá estar de 

acordo com a nta 02 e 10 

(decreto 12.486 de 

20/10/78); com validade 

mínima de 6 meses a partir 

da data de entrega. 

UNIDADES 88 12150 R$ 3,50 R$ 42.525,00 

33 463692 

ÓLEO DE SOJA refinado, 

obtido de espécie vegetal, 

produto refinado e de 

acordo com os padrões 

legais. Isento de ranço e 

substâncias estranhas, 

acondicionado em frasco 

plástico apropriado, 

contendo 900 ml. 

Acondicionada em caixa de 

papelão de alta densidade, 

com 18 litros, lacrada e 

rotulada, que contenham 

especificados o local de 

origem do produto, peso, 

data de embalagem e data 

de vencimento. A 

embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 6  

meses, com registros 

UNIDADES CONCORDIA 900 R$ 8,00 R$ 7.200,00 



 

 

obrigatórios do ministério 

competente. 

34 603269 

AÇÚCAR tipo cristal sem 

refino, de origem vegetal, 

contendo sacarose de cana-

de- açúcar, com aspecto, 

cor, cheiro próprio, sabor 

doce, com teor de sacarose 

mínimo de 99,3% P/P, 

admitindo umidade máxima 

de 0,3% P/P; sem 

fermentação, isento de 

sujidades, parasitas, larvas, 

terrosos, e detritos animais 

e vegetais, acondicionados 

em saco plástico integro e 

resistente, atóxico, com 

peso líquido de 1 kg e 

embalagem secundária com 

30 kg. A embalagem deve 

conter a validade de no 

mínimo 06 meses a 1 ano a 

partir da data de entrega, 

com os registros 

obrigatórios do ministério 

competente. 

QUILOGRAMAS AÇUCANA 6750 R$ 3,20 R$ 21.600,00 

36 464012 

LEITE DE CÔCO 

pasteurizado e 

homogeneizado, sem adição 

de água e açúcar em sua 

composição e demais 

substâncias permitidas para 

fabricação, embalagem de 

vidro ou plástico, contendo 

200 ml em perfeitas 

condições de vedação e 

isenta de contaminação de 

qualquer tipo. A 

embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 1 

ano, com registros 

obrigatórios no ministério 

competente. Caixa com 24 

unidades 200ml 

UNIDADES SÓ COCO 2160 R$ 2,10 R$ 4.536,00 

37 460264 

FARINHA DE TRIGO 

COM FERMENTO. 

Produto obtido a partir a 

moagem do trigo, 

enriquecido com fermento 

químico. Deve apresentar 

cor branca ou levemente 

amarelada, textura fina, 

ausência de grumos, odor e 

sabor característicos, sem 

sinais de umidade ou 

contaminação. Embalado 

em pacotes de 1kg, com 

QUILOGRAMAS 
ROSA 

BRANCA 
450 R$ 4,00 R$ 1.800,00 



 

 

rótulo contendo 

informações obrigatórias: 

peso, validade, data de 

fabricação e registro no 

órgão competente. Deve 

atender às normas sanitárias 

vigentes. Fardos de 10 kg 

39 462122 

MILHO PARA PIPOCA de 

primeira qualidade, 

beneficiado, polido, limpo, 

isento de sujidades e outras 

misturas de espécies. classe 

amarelo, grupo duro, tipo 1. 

embalagem: pacote de 

polietileno atóxico, 

transparente, resistente, 

termos soldado, com 

capacidade para 500 

gramas. instruções contidas 

no rótulo: informação 

nutricional, número do lote, 

data de fabricação e 

validade. o produto deverá 

apresentar no mínimo 05 

meses de validade a partir 

da data de entrega 

UNIDADES YOKI 1080 R$ 3,25 R$ 3.510,00 

40 463699 

MARGARINA creme de 

origem vegetal líquidos e 

interesterificados, com sal, 

oriunda de óleo vegetal 

comestível, com no mínimo 

60% de lipídeos, contendo 

vitaminas, e cloreto de 

sódio dentro dos padrões 

legais. Cremosa. 

Apresentação, aspecto, 

cheiro, sabor e cor 

característicos ao produto; 

isento de ranço e outras 

características indesejáveis, 

acondicionada em 

embalagem de polietileno 

leitoso e resistente, 

apresentando vedação 

adequada. Embalagem de 

250g e embalagem 

secundária de caixa de 

papelão de alta densidade, 

com 6 kg, lacrada e 

rotulada, que contenham 

especificados o local de 

origem do produto, peso, 

data de embalagem e data 

de vencimento. A 

embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 06 

meses a 1 ano, com 

UNIDADES DELINE 900 R$ 2,50 R$ 2.250,00 



 

 

registros obrigatórios do 

ministério da agricultura e 

inspecionada pela SIF. O 

produto deverá ser 

transportado em carro 

refrigerado ou em caixas 

41 458951 

MACARRÃO 

ESPAGUETE fino, isento 

de sujidades, parasitas, 

larvas, terrosos, detritos 

animais, composição básica 

de farinha de trigo e Sêmola 

de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico; 

aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, embalagem de 

polietileno atóxica contendo 

400g e embalagem 

secundária com 10 kg, 

lacrada e rotulada, contendo 

20 pacotes. A embalagem 

deve conter a validade de 

no mínimo 06 meses a 1 

ano com os registros 

obrigatórios do ministério 

competente. 

UNIDADES ALIANÇA 5400 R$ 2,05 R$ 11.070,00 

42 463556 

ACHOCOLATADO EM 

PÓ 200G enriquecido com 

vitaminas e minerais. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência 

informações nutricionais, 

número do lote, quantidade 

do produto e número do 

registro. Fabricação de 

acordo com a legislação do 

CNNPA. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses 

a partir da data de entrega. 

Pacotes de 

aproximadamente 200g. 

UNIDADES ITALAC 3240 R$ 4,10 R$ 13.284,00 

43 447594 

PEITO DE FRANGO Com 

adição de água de no 

máximo 6 %, sem 

temperos, aspecto próprio, 

não amolecido e nem 

pegajosa. Cor, odor e sabor 

inerentes ao produto; com 

ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. 

Embalados em sacos 

atóxicos, limpos e não 

violados. Embalagem 

resistente que garanta a 

integridade do produto até o 

consumo, contendo 

QUILOGRAMAS AVE NOVA 360 R$ 14,80 R$ 5.328,00 



 

 

aproximadamente 1 Kg. 

Embalagem secundária com 

o peso líquido até 20 kg. A 

embalagem deve conter os 

dados de identificação, 

procedência, informações 

nutricionais, número do 

lote, data de validade, 

quantidade do produto e 

registro obrigatório do 

Ministério Competente. O 

produto deverá apresentar a 

validade mínima de 6 meses 

a partir da data de entrega. 

Deverá ser transportado em 

carro refrigerado conforme 

legislação vigente ou em 

caixas térmicas ou de isopor 

fornecidas pela empresa 

contratada. 

VALOT TOTAL GLOBAL R$ 370.033,20 

R$ 370.033,20 (trezentos e setenta mil e trinta e três reais e vinte centavos) 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses, contados da assinatura do instrumento, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, sua divulgação acontecerá no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP. 

2.2 A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

Contratado. 

2.3 O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

2.5 O Contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

3.1.1 Condições de entrega: 

 

3.1.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, contados do efetivo recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 



 

 

3.1.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.1.1.3 Os bens deverão ser entregues no (s) seguinte (s) endereço (s): Depósito Central de Merenda, da 

Secretaria de Educação, situada à Praça da Bandeira, S/Nº - Centro, Município de Amaraji/PE até as 

13:00hs, 

 

3.2 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
3.2.1O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

3.2.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

3.2.3 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.2.4 O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

3.2.5 Fiscalização: 

 

3.2.5.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

 

3.2.6 Fiscalização Técnica: 

 

3.2.6.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

3.2.6.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados.  

3.2.6.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.2.6.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.2.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

3.2.6.6 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

3.2.7 Fiscalização Administrativa: 

 

3.2.7.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

3.2.7.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.2.7.3 A fiscalização Administrativa ficará a cargo do Sr. JONATHAS TIAGO SILVA GUIMARAES, 

Diretor de Suporte Pedagógico e Apoio Didático, Matrícula: 349289, CPF: 057.328.624-80, fiscal do Contrato. 



 

 

 

3.2.8 Gestor do Contrato: 

 

3.2.8.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

3.2.8.2 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.2.8.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.2.8.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

3.2.8.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

3.2.8.6 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

3.2.8.7 A gestão administrativa ficará a cargo do Sr. LUIS ANTÔNIO DA MOTA SILVEIRA, Secretário 

Executivo de Ensino, Portaria 373/2025, CPF: 686.065.164-49, Gestor do Contrato 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 370.033,20 (trezentos e setenta mil e trinta e três reais e vinte 

centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

   

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 
6.1 O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 



 

 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade; 

8.1.6. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

Contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias: 

8.1.10. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.11. os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 



 

 

9.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 17 a 

27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, o Contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do Contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.7. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1.8. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.1.9. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.11. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

9.1.11.1. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes com idade entre 

quatorze e dezoito anos, nos termos do art. 53 do Decreto Federal n° 9.579, de 22 de novembro de 2018. 

9.1.12. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.1.13. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.14. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.1.15. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.1.16. alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.1.17. orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 
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9.1.18. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.19. submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.1.20. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.2 a 

11.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 11.1.5 a 11.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem 

acima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

11.2.4. Multa: 

 

11.2.4.1.  moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

11.2.4.2. compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.4, de 0,5% (cinco décimos por 

cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

11.2.4.3.  compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1.5 a 11.1.8, de 15% (quinze por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
3.3 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

3.3.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

3.3.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

daquele dia. 

3.3.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

3.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

3.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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3.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

3.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

3.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

3.5.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

3.5.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

3.5.3 indenizações e multas. 

3.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

3.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da Procuradoria Geral do Estado, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada. 

 

30 FUNDO MUNICIPAL  

30 50 FUNDO DE EDUCAÇÃO  

12 361 0021 2043 0000 PROGRAMA DE ATENDIMENTO DA MERENDA ESCOLAR  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS 

 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e em demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 

 

16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no PNCP. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

 
17.1 Fica eleito o foro da comarca de Amaraji – PE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 

o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contratantes.  

 

Amaraji, em 30 de maio de 2025. 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CNPJ nº 31.030.116/0001-05 

MARIA TEREZA DA SILVA 

Secretária e Ordenador de Despesas 

CPF n° 456.506.834-68 

Ordenador de Despesas 

Contratante 

 

EDVALDO TIBURCIO DA SILVA - ME 

CNPJ Nº: 58.334.112/0001-69 

EDVALDO TIBURCIO DA SILVA 

Sócio Administrador 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 ._______________________________ 2. _______________________________ 

Nome:   Nome:  

CPF  :   CPF   :  

 

 

 

 


